
POLÍTICA AMBIENTAL 

A Concessionária dos Aeroportos da Amazônia, em conformidade com as Diretrizes e 

Estratégias Ambientais da VINCI Airports e com escopo definido como Gerenciamento de 
atividades dos aeroportos da Amazônia, se compromete a: 

 
Buscar a sustentabilidade ambiental, social e econômica, assegurando qualidade, produtividade e 

competitividade no mercado, atuando na gestão responsável dos aspectos e impactos ambientais 

inerentes à natureza e a escala de suas atividades; 

Promover o desenvolvimento sustentável, agindo para proteger o meio ambiente através da 

prevenção de todos os tipos de poluição e tendo objetivos ambientais como norteadores; 

Desenvolver e implementar um Sistema de Gestão Ambiental, a fim de buscar a melhoria contínua 

de seu desempenho ambiental por meio de modelos de gestão e avaliação periódica de resultados, 

identificando melhores práticas e comunicando o desempenho ambiental às partes interessadas; 

Gerenciar e atender os requisitos legais e outros requisitos aplicáveis às suas atividades e as diretrizes 

ambientais da VINCI Airports; 
 

Em atendimento aos requisitos da Airport Carbon Accreditation, realizar mapeamento e redução das 
emissões absolutas de gases do efeito estufa com o objetivo de contribuir para manter o aumento da 
temperatura média global bem abaixo de 2°C acima dos níveis pré-industriais, e buscar esforços para 
limitar o aumento da temperatura para 1,5°C até 2050, de acordo com o relatório do IPCC de outubro 
de 2018, atendendo aos requisitos para obtenção e manutenção da Certificação de Acreditação de 
Carbono em Aeroportos. 

 

 

Para alcançar estes resultados, a alta administração da Concessionária dos Aeroportos da 

Amazônia reafirma o seu compromisso em aplicar esta Política, definindo Objetivos e Metas 

Ambientais em coerência com os aspectos ambientais dos Aeroportos e estimulando todos 

os seus colaboradores e pessoas que trabalham em seu nome a contribuir para sua 

implementação. 
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